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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.761, DE 2022 
(Do Sr. Bira do Pindaré e outros) 

 
Altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o Programa do 
Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), e dá outras providências, para aumentar o número de 
parcelas do seguro-desemprego a ser recebida pelo trabalhador demitido 
sem justa causa após os 50 anos de idade. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 23/3/23, em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022
(Dos Srs. Bira do Pindaré e outros)

Altera  a  Lei  nº  7.998,  de  11  de
janeiro de 1990, que regula o Programa
do  Seguro-Desemprego,  o  Abono
Salarial, institui o Fundo de Amparo ao
Trabalhador  (FAT),  e  dá  outras
providências,  para aumentar  o número
de parcelas do seguro-desemprego a ser
recebida pelo trabalhador demitido sem
justa causa após os 50 anos de idade.   

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º Esta Lei tem por objetivo alterar a Lei nº 7.998, de 11

de janeiro de 1990, que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), e

dá  outras  providências,  para  aumentar  o  número  de  parcelas  do

seguro-desemprego  a  ser  recebida  pelo  trabalhador  demitido  sem

justa causa após os 50 anos de idade.

Art. 2º O Art. 4º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  4º  O  benefício  do  seguro-desemprego  será

concedido  ao  trabalhador  desempregado,  por  período

máximo variável de 3 (três) a 8 (oito) meses, de forma

contínua ou alternada, a cada período aquisitivo, contados

da data de dispensa que deu origem à última habilitação,

cuja duração será definida pelo Conselho Deliberativo do

Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat). (NR)”
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Bira do Pindaré e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223487698500
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Art. 3º O inciso I do § 2º do Art. 4º da Lei nº 7.998, de 11 de

janeiro de 1990, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “c”:

“c)  8 (oito)  parcelas,  se o trabalhador  comprovar

vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física

a  ela  equiparada  de,  no  mínimo,  24  (vinte  e  quatro)

meses, no período de referência,  e possuir mais de 50

anos. (NR)”

Art. 4º O inciso II do § 2º do Art. 4º da Lei nº 7.998, de 11 de

janeiro de 1990, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “d”:

“d) 8 (oito) parcelas,  se o trabalhador comprovar

vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física

a  ela  equiparada  de,  no  mínimo,  24  (vinte  e  quatro)

meses, no período de referência,  e possuir mais de 50

anos. (NR)”

Art. 5º O inciso III do § 2º do Art. 4º da Lei nº 7.998, de 11 de

janeiro de 1990, passa a vigorar acrescidos da seguinte alínea “d”:

“d) 8 (oito) parcelas,  se o trabalhador comprovar

vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa física

a  ela  equiparada  de,  no  mínimo,  24  (vinte  e  quatro)

meses, no período de referência,  e possuir mais de 50

anos. (NR)”

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

*C
D2

23
48

76
98

50
0*

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Bira do Pindaré e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223487698500

PL
 n

.2
76

1/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
11

/2
02

2 
17

:5
4:

32
.9

27
 - 

M
ES

A

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2761/2022 

PL 2761/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

             CÂMARA DOS DEPUTADOS
           Liderança do PSB

 Dados do Cadastro  Geral  de Empregados e Desempregados

(Caged)1, do Ministério do Trabalho, mostram que na faixa etária dos

50  anos,  em  2020,  foram  

fechados quase 500 mil postos de trabalho, enquanto em 2021 foram

fechadas mais 76 mil vagas. 

Muitas  empresas  na  hora  de  promoverem  cortes  em  seus

quadros, por muitas vezes, não levam em consideração a experiência

e  tempo  de  trabalho  acumulado  na  área  para  decidir  quais

funcionários serão demitidos. 

Relatório sobre etarismo publicado pela Organização Mundial de

Saúde  (OMS)2 aponta  que  uma  a  cada  duas  pessoas  no  mundo

pratica  o  preconceito  de  idade  contra  pessoas  mais  velhas,  com

consequências graves e de longo prazo para a saúde e para o bem-

estar dos idosos que passam por isso. 

Com  as  altas  taxas  de  desemprego  no  Brasil  –  11,1%  no

primeiro trimestre de 2022 – a competição por vagas de trabalho se

acirra e o combate ao etarismo fica dificultada. Pesquisa realizada

pela Universidade de Stanford mostrou que mesmo quem costuma

assumir  posições  em defesa da equidade racial  e  de  gênero,  tem

dificuldade  em  se  livrar  do  preconceito  etário.  A  maioria  dos

participantes do estudo percebia os mais velhos como barreiras para

o acesso a oportunidades de trabalho. 

Estudo  de  20183 realizado  pela  Escola  de  Administração  de

Empresas de São Paulo da Fundação Getúlio Vargas (FGV-Eaesp) com

140  empresas  mostrou  que  apenas  10%  delas  possuíam  alguma

política de contratação de profissionais mais  velhos, acima dos 50

anos. 

As dificuldades que surgem para esses trabalhadores são um

fenômeno mundial. Especialistas destacam que para tentar a atenuar

a questão, os países escandinavos estão adotando legislação rígida

1 O desafio de permanecer no mercado de trabalho depois dos 50 (ig.com.br)
2 Preconceito de idade prejudica empresas e a economia, dizem estudos (uol.com.br)
3 Empresas não estão preparadas para lidar com profissionais mais velhos (gazetadopovo.com.br)

*C
D2

23
48

76
98

50
0*

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Bira do Pindaré e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223487698500

PL
 n

.2
76

1/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
11

/2
02

2 
17

:5
4:

32
.9

27
 - 

M
ES

A

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2761/2022 

PL 2761/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

  

             CÂMARA DOS DEPUTADOS
           Liderança do PSB

para o mercado de trabalho. Incentivos fiscais para empresas que

mantêm  empregados  por  mais  tempo  e  limitação  na  rotatividade

foram alguma das medidas implementadas pelos governos de Suécia,

Noruega e Dinamarca. 

A presente proposta tem por objetivo atenuar os impactos que

uma  demissão  na  terceira  idade  pode  ocasionar  na  vida  do

trabalhador. O acréscimo de parcelas no seguro-desemprego poderá

se converter em importante política pública que contribua para que

esse trabalhador busque qualificação para se recolocar no mercado

de trabalho e continue pagando sua contribuição ao INSS.

Em  um momento  no  qual  o  trabalhador  brasileiro  necessita

trabalhar mais anos para conseguir se aposentar, é fundamental que

ele tenha maior proteção no caso de uma demissão sem justa causa. 

Cientes  da  relevância  da  proposta,  conto  com  o  apoio  dos

nobres pares para sua aprovação. 

Sala de Sessões, em 1º de novembro de 2022.

Deputado BIRA DO PINDARÉ
PSB/MA

*  Demais  signatários,  enumerados  à  parte,  assinam

eletronicamente.
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Projeto de Lei

(Do Sr. Bira do Pindaré)
 

 

Altera a Lei nº 7.998, de 11 de

janeiro de 1990, que regula o Programa do

Seguro-Desemprego, o Abono Salarial,

institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador

(FAT), e dá outras providências, para

aumentar o número de parcelas do seguro-

desemprego  a  se r  receb ida  pe lo

trabalhador demitido sem justa causa após

os 50 anos de idade.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD223487698500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA) *-(p_7695)

 2  Dep. Vilson da Fetaemg (PSB/MG)

 3  Dep. Mauro Nazif (PSB/RO)

 4  Dep. Elias Vaz (PSB/GO)

 5  Dep. Gonzaga Patriota (PSB/PE)

 6  Dep. Cássio Andrade (PSB/PA)

 7  Dep. Camilo Capiberibe (PSB/AP)

 8  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 9  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Bira do Pindaré e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223487698500
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 

desempregado, por período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua 

ou alternada, a cada período aquisitivo, contados da data de dispensa que deu origem à última 

habilitação, cuja duração será definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (Codefat). (Vide Lei nº 8.900, de 30/6/1994) (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo período 

aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas nos incisos I, III, IV e V do caput do art. 3º. 

(Parágrafo único transformado em §1º e com redação dada pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação , convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput observará a seguinte 

relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro-desemprego e o tempo de 

serviço do trabalhador nos 36 (trinta e seis) meses que antecederem a data de dispensa que 

originou o requerimento do seguro-desemprego, vedado o cômputo de vínculos empregatícios 

utilizados em períodos aquisitivos anteriores: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 

60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 

I - para a primeira solicitação: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 

60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 

a) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 

(vinte e três) meses, no período de referência; ou (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

665, de 30/12/2014,publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após 

sua publicação convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro meses), no período 

de referência; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014,publicada na 

Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação ,convertida na 

Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - para a segunda solicitação: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 

60 dias após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8900-30-junho-1994-322473-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 9 (nove) meses e, no máximo, 11 

(onze) meses, no período de referência; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 

(vinte e três) meses, no período de referência; ou (Primitiva alínea “a” acrescida pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 

60 dias após sua publicação convertida e transformada em “b” na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no período 

de referência; (Primitiva alínea “b” acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação, 

convertida e transformada em “c” na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - a partir da terceira solicitação: 

a) 3 (três parcelas), se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 11 (onze) 

meses, no período de referência; 

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 

(vinte e três) meses, no período de referência; ou 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no período 

de referência. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 

Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação e convertida na 

Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 3º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês 

integral para os efeitos do § 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação e convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015)  

§ 4º Nos casos em que o cálculo da parcela do seguro-desemprego resultar em 

valores decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira 

imediatamente superior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134 de 16/6/2015) 

§ 5º O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente 

prolongado por até 2 (dois) meses, para grupos específicos de segurados, a critério do Codefat, 

desde que o gasto adicional representado por esse prolongamento não ultrapasse, em cada 

semestre, 10% (dez por cento) do montante da reserva mínima de liquidez de que trata o § 2º 

do art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990. (Primitivo § 4º acrescido pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 

60 dias após sua publicação, renumerado e convertido na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º Na hipótese de prolongamento do período máximo de percepção do benefício 

do seguro-desemprego, o Codefat observará, entre outras variáveis, a evolução geográfica e 

setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de desemprego de grupos específicos 

de trabalhadores. (Primitivo § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação 

renumerado e convertido na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 7º O Codefat observará as estatísticas do mercado de trabalho, inclusive o tempo 

médio de permanência no emprego, por setor, e recomendará ao Ministro de Estado do Trabalho 

e Emprego a adoção de políticas públicas que julgar adequadas à mitigação da alta rotatividade 

no emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2761/2022 

Art. 4º-A. (VETADO na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

 

Art. 4º-B. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 5º O valor do benefício será fixado em Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

devendo ser calculado segundo 3 (três) faixas salariais, observados os seguintes critérios:  

I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o salário médio dos últimos 3 (três) 

meses pelo fator 0,8 (oito décimos);  

II - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN aplicar-se-á, até o limite do inciso 

anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 0,5 (cinco décimos);  

III - acima de 500 (quinhentos) BTN, o valor do benefício será igual a 340 (trezentos 

e quarenta) BTN.  

§ 1º Para fins de apuração do benefício, será considerada a média dos salários dos 

últimos 3 (três) meses anteriores à dispensa, devidamente convertidos em BTN pelo valor 

vigente nos respectivos meses trabalhados.  

§ 2º O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo.  

§ 3º No pagamento dos benefícios, considerar-se-á:  

I - o valor do BTN ou do salário mínimo do mês imediatamente anterior, para 

benefícios colocados à disposição do beneficiário até o dia 10 (dez) do mês;  

II - o valor do BTN ou do salário mínimo do próprio mês, para benefícios colocados 

à disposição do beneficiário após o dia 10 (dez) do mês.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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